CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2023.

COMPRA DE MOVEIS PARA ESCOLA MUNICIPAL MUNDO ENCANTADO
Processo Administrativo nº 106/2023, de 26/07/2023
Dispensa de Licitação nº 88/2023.
 Homologado 28/07/2023.
Que entre si realizam, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 92.410.448/0001-00, sito na  Av 20 de Março, centro, S/N,  Lajeado do Bugre - RS, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Machado da Silva, brasileiro, casado, CPF sob nº 004.229.410-00, RG 1089863953, residente e domiciliado na Linha Cordilheira, bairro Interior, na cidade de Lajeado do Bugre – RS , doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DESTAK MOVEIS PELANEJADOS, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Francisco Luiz Cardona, nº 953, na cidade de Sagrada Família, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob Nº 41.038.800/0001-89, para COMPRA DE MOVEIS PARA ESCOLA MUNICIPAL MUNDO ENCANTADO, representada neste ato por seu sócio administrador Sr. Fabio Novello, brasileiro, Empresário, inscrito no CPF sob nº 000.007.780-10, CI: 30751133369, doravante denominada de CONTRATADO, de comum acordo e amparado nas Leis Federais números L14.133/21 ART.75 II, DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si, nos termos da licitação modalidade Dispensa de Licitação 88/2023, o fornecimento de MOVEIS PARA ESCOLA MUNICIPAL MUNDO ENCANTADO, conforme descrito na Cláusula Segunda do presente termo e demais cláusulas e condições, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a aquisição MOVEIS PARA ESCOLA MUNICIPAL MUNDO ENCANTADO, conforme descrições e características técnicas a seguir:

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Total


	1
	Móvel planejado:  Módulo inferior com 4 portas e  prateleira interna em cada vão, em MDF 15,5 mm  cor branca, medindo 1800 mm largura x 700 mm altura x 500 mm profundidade; módulo superior: painel para TV em MDF 15,5mm medindo 1800 mm largura x 1000 mm altura, na cor Galiano, com nichos em MDF 15,5 mm nas cores verde floresta, tijolo e Azul petróleo (nas medidas 350x250x250 e 700x250x250); Módulo armário: 6 portas 2 prateleiras internas em cada vão, em MDF 15,5 mm na cor branca medindo 2400 mm largura x 2000 mm altura x 500 mm profundidade, com vazado inferior para caixa de brinquedos na dimensão: 700x450x450 mm em mdf 15,5 mm com vazado para servir de alça para pegar a caixa, nas cores verde floresta, tijolo e Azul petróleo; armários com puxadores ponto na cor preta.
	UN
	1
	R$ 9.500,00

	02
	Móvel planejado:  Módulo inferior com 2 portas e  1 prateleira interna, em MDF 15,5 mm  cor branca, medindo 895 mm largura x 800 mm altura x 550 mm profundidade; módulo superior: painel para TV em MDF 15,5mm medindo 895 mm largura x 1200 mm altura, na cor Galiano, Módulo armário: 2 portas 2 prateleiras internas, em MDF 15,5 mm na cor branca medindo 700 mm largura x 2100 mm altura x 550 mm profundidade, com vazado inferior para caixa de brinquedos, caixa na dimensão: 600x450x450 mm em mdf 15,5 mm com vazado para servir de alça para pegar a caixa na cor Azul petróleo; Módulo de canto reto esquerdo, em mdf 15,5 mm na cor branca, medindo 1416 x 2100 x 400 mm, com 2 portas e com 4 prateleiras internas; módulo nicho lateral:  em mdf 15,5 mm na cor galiano na caixaria e frente, medindo 400 x 2100 x 200 mm com 4 nichos embutidos  nas cores verde floresta e  tijolo alternados; armários com puxadores ponto na cor preta.
	UN
	1
	R$ 7.700,00

	03
	Móvel planejado:  2 Módulos laterais com 2 portas e  3 prateleiras internas, em MDF 15,5 mm  cor branca, medindo 800 mm largura x 2000 mm altura x 500 mm profundidade, com vazado inferior para caixa de brinquedos, caixa na dimensão: 700x450x450 mm em mdf 15,5 mm com vazado para servir de alça para pegar a caixa; módulo central: painel para TV em MDF 15,5mm medindo 1200 mm largura x 1200 mm altura, na cor Galiano, com 3 prateleiras inferiores medindo 1200x500 mm em mdf 25,5 mm na cor  verde floresta; armários com puxadores ponto na cor preta.
	UN
	1
	R$ 5.600,00

	04
	Móvel planejado:  Módulo lateral medindo 600 mm largura x 2100mm altura  x 300 mm profundidade em mdf 15,5 mm na cor branco e com 4  prateleiras, em MDF 15,5 mm  cor galiano; módulo central:  Mesa com tampo em MDF 25,5mm medindo 1480 mm largura x 770 mm altura x 550 mm profundidade, na cor Galiano, com 2 nichos superiores MDF 15,5 mm na cor galiano (nas medidas 750x300x300); Módulo armário: 4 portas, 4 prateleiras internas em cada vão, em MDF 15,5 mm na cor branca medindo 2000 mm largura x 2100 mm altura x 550 mm profundidade, com puxadores gola cor alumínio.
	UN
	1
	R$ 4.600,00

	05
	Móvel planejado:  Módulo inferior medindo 1736 mm largura x 700 mm altura x 550 mm profundidade, em mdf 15,5 mm cor branca,  com 2 portas com  prateleira interna e com vazado lateral para caixa de brinquedos na dimensão: 700x450x450 mm em mdf 15,5 mm a cor tijolo, com vazado para servir de alça para pegar a caixa; painel para TV em MDF 15,5mm medindo 1736 mm largura x 1385 mm altura, na cor Galiano, com nichos em MDF 15,5 mm nas cores verde floresta, tijolo e Azul petróleo (nas medidas 300x250x300 e 870x250x250); Módulo lateral: armário 1 porta com  4 prateleiras internas, em MDF 15,5 mm na cor branca medindo 350 mm largura x 2100 mm altura x 550 mm profundidade; armários com puxadores ponto na cor preta.
	UN
	1
	R$ 4.000,00

	06
	Móvel planejado:  Módulo inferior medindo 1648 mm largura x 720 mm altura x 550 mm profundidade, com 2 portas com  prateleira interna e com vazado lateral para caixa de brinquedos na dimensão: 700x450x450 mm em mdf 15,5 mm a cor tijolo, com vazado para servir de alça para pegar a caixa; painel para TV em MDF 15,5mm medindo 1643 mm largura x 1180 mm altura, na cor Galiano, com nichos em MDF 15,5 mm nas cores verde floresta, tijolo e Azul petróleo (nas medidas 300x300x250); Módulo lateral: armário 2 portas com  3 prateleiras internas, em MDF 15,5 mm na cor branca medindo 800 mm largura x 2000 mm altura x 550 mm profundidade, com vazado inferior para caixa de brinquedos na dimensão: 700x450x450 mm em mdf 15,5 mm a cor tijolo, com vazado para servir de alça para pegar a caixa; armários com puxadores ponto na cor preta.
	UN
	1
	R$ 4.500,00

	07
	Móvel planejado:  Módulo inferior medindo 1400 mm largura x 720 mm altura x 550 mm profundidade, com 2 portas com  prateleira interna e com vazado lateral para caixa de brinquedos na dimensão: 700x450x450 mm em mdf 15,5 mm a cor tijolo, com vazado para servir de alça para pegar a caixa; painel para TV em MDF 15,5mm medindo 1400 mm largura x 1385 mm altura, na cor Galiano, com nicho em MDF 15,5 mm na cor Azul petróleo medida 1400x250x250; Módulo lateral: armário 1 porta com  4 prateleiras internas, em MDF 15,5 mm na cor branca medindo 350 mm largura x 2100 mm altura x 550 mm profundidade; armários com puxadores ponto na cor preta.
	UN
	1
	R$ 3.700,00

	08
	Móvel planejado:  Balcão recepção medindo 1250 mm largura x 1100 mm altura x 600 mm profundidade em mdf 15,5 mm, laterais e tampo em mdf 25,5 mm, nas cores branco e louro freijó, com 1 gaveta embutida medindo 350x200x450 mm na cor branca com puxador tipo gola cor alumínio.
	UN
	1
	R$ 1.150,00

	09
	MESA: mesa em L para 2 pessoas, em mdf 25,5mm e 15,5 mm  na cor galiano e branco, medindo 2409 X 1900 mm largura x 770 mm altura x 600 mm profundidade, com armário embutido com 2 portas e prateleira interna, 3 gavetas e espaço para cpu, , puxador tipo gola;
	UN
	1
	R$ 3.200,00

	10
	ARMÁRIO: Armário 6 portas com 7 prateleiras interna, medindo 3020  mm de largura  x 2500 mm altura x 500 mm profundidade, em mdf 15,5 mm, nas cores galiano e branco, puxador tipo gola.
	UN
	1
	R$ 4.200,00

	11
	MESA 1: mesa reta, em mdf 25,5mm e 15,5 mm  na cor galiano e branco, medindo 1300 X largura x 770 mm altura x 500 mm profundidade, com 2 gavetas embutidas no tampo da mesa, , puxador tipo gola;
	UN
	1
	R$ 1.650,00

	12
	MESA 2: mesa em L, em mdf 25,5mm e 15,5 mm  na cor galiano e branco, medindo 1300 X 1400mm largura x 770 mm altura x 500 mm profundidade, com armário embutido com 2 portas e prateleira interna, 1 gaveta embutida no tampo da mesa, puxador tipo gola;
	UN
	1
	R$ 2.650,00


CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O presente Contrato tem o valor total, fixo e irreajustável, de R$ 52.450,00 (cinquenta e dois mil quatrocentos cento e cinquenta reais).

Parágrafo único - O valor supra referido inclui todas as despesas concernentes à entrega e instalação do objeto, como impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se fizerem necessárias à plena e completa execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1.1. Para as despesas decorrentes da presente licitação serão utilizados recursos no orçamento vigente.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA

4.1. O objeto licitado deverá ser entregue na sede da Escola Municipal Mundo Encantado.
4.2. Os moveis deverão ser devidamente instalado e entregue em até 30 dias a contar da data da assinatura do contrato e emissão da ordem de início, que se dara imediatamente apos o ato licitatório;

4.3. A empresa que não cumprir o prazo acima estipulado estará sujeita às sanções estabelecidas no edital, no contrato, na Lei L14.133/21 ART.75 II.

4.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

4.5. Após o recebimento, verificada a desconformidade do objeto licitado, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

4.6. A responsabilidade pela qualidade dos materiais/serviços/equipamentos fornecidos é da empresa contratada, inclusive a promoção de adequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto fornecido.

4.7. O presente contrato terá vigência de até 12 de Dezembro de 2023.
4.8. A empresa vencedora tem a obrigatoriedade de em 30 (trinta) dias fazer uma revisão geral dos intes instalados, apresentar relatorio detalhado de manutenções ajustes realizados, a não realização da revisão acarreta multa do 10 % do valor homologado da vencedora, que tera o prazo de 10 dias para pamento da mesma junto a terouraria da Prefeitura Municipal de Lajeao do Bugre – RS.  

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1.  O pagamento será efetuado da seguinte forma: Parcelado, mensal, apos 30 (trinta) dias da entrega, e em 4 parcelas  subsequentes, fixas não reajustadas e atestado de pleno funcionaento.

OBS. A Nota Fiscal deverá conter em local de fácil visualização o número, modalidade, ano da Licitação e dados bancários para efetuar o pagamento ou boletos.
5.2. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da licitante vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos neste edital e oferecidos nas propostas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

O objeto contratado não sofrerá qualquer espécie de reajuste até a vigência do prazo do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pelo inadimplemento das obrigações, tanto na condição de participante da dispensa como de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar, o licitante da melhor proposta final, de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS pelo prazo de 02 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS pelo prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

i) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

j) Nenhum pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA

O objeto contratado deverá ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar da sua   entrega, instalação e funcionamento, contra defeitos de fabricação e montagem.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

I - Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado.

b) Pelo cumprimento na forma e nas condições de pagamento estabelecidas na Cláusula terceira deste contrato.

II - Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

a) Pelos danos que possam afetar a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS ou terceiros, em qualquer caso, durante a entrega do objeto deste contrato.

b) Pela entrega nas repartições competentes de todos os documentos exigidos.

c) Pela qualidade dos materiais/serviços/equipamentos fornecidos, inclusive a promoção de adequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto fornecido.

d) Pelo cumprimento na forma e condições de entrega estabelecida no Edital de Dispensa de licitação 88/2023.
e) Pela realização de assistência técnica in loco, incluindo deslocamento, peças e mão de obra, de acordo com os padrões de mercado e manual do fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

I - A CONTRATADA reconhece os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS, em casos de rescisão ou alteração contratual previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações.

II - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente instrumento, sem o consentimento prévio da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS, mediante acordo escrito, obedecendo aos limites legais.

CLÀUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RECISÃO:

Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS, nos casos do Inciso Lei Federal 14.133/21.
b) Por mútuo acordo ou conveniência administrativa;

c) Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:

A CONTRATADA, não cumprindo as obrigações assumidas neste documento ou dos preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:

I – Advertência;

II - Multa de 10 % sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução do objeto contratado, salvo justificativa aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS;

III - Suspensão do direito de contratar pelo período de 02 (dois) anos; IV - Declaração de Inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO.

O CONTRATANTE exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através do Senhor Sr. RUI CESAR SARETTA, Engeneheiro da Prefeitura Muncipal de Lajeado do Bugre - RS, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na execução dos serviços e solicitar a correção das mesmas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO:

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente instrumento contratual e que não possam ser dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões – RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

E, por estarem desta forma, justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem emendas e entrelinhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Lajeado do Bugre - RS, 28 de Julho de 2023.
RONALDO MACHADO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

DESTAK MOVEIS PLANEJADOS
EMPRESA

CONTRATADA

RUI CESAR SARETTA

FISCALIZAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

Testemunhas:

